
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO  MÉRITO  LEGISLATIVO  AO  SENHOR
VALTER ALBANO DA SILVA 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º  Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor VALTER ALBANO DA
SILVA pelos relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                              JUSTIFICATIVA
 
A presente proposição tem por objetivo conceder o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor 
VALTER ALBANO DA SILVA, como reconhecimento aos inestimáveis serviços prestados e que vem prestando ao
Município de Cuiabá.
 
VALTER ALBANO DA SILVA,  nasceu em 01/08/1952 é natural de Bom Jardim-GO, graduado em Ciências
Ecônomicas pela Universidade Federal de Mato Grosso e universidade Federal de viçosa em 1979/1980, Pós-
graduado em Planejamento e Ocupação do Solo Rural pela Universidade Federal do Ceará e Universidade de Brasília
no ano de 1981/1982, Pós Graduado em direito do estado e Administração Publica com ênfase em controle externo
pela Fundação Getulio Vargas 2007 á 2009, Aluno do programa de Qualificação Permanente dos Membros do
tribunal de contas do estado de Mato Grosso.
 
desenvolveu atividades que dignificam as políticas públicas em diversas áreas de Mato Grosso, especialmente como
Superintendente do INCRA de 1986 a 1987, como também Secretário Municipal de Administração de Cuiabá em
1988, Atuou como secretario de Estado de Educação de Matogrosso entre os anos de 1990/1991 e 1995/1996, atutou
como Secretário de Educação de Cuiabá 1993/1994, Secretário de estado de Fazenda de Mato Grosso 1996 á 2001 e
atualmente Conselheiro do Tribunal de Contas de MT.   
 
Empossado em 27 de dezembro de 2001 indicado pelo poder Executivo, exerceu cargo de Corregedro Geral da 47º
Mesa Diretora em 2004, vice presidente da Mesa diretora da 48º mesa Diretora Corregedor-geral da 49ª Mesa
Diretora, 2008/2009 Presidente da 50ª Mesa Diretora, 2010/2011 Ouvidor-geral da 51ª Mesa Diretora, 2012/2013
Corregedor-geral da 52ª Mesa Diretora, 2014/2015 Vice-presidente da 53ª Mesa Diretora, 2016/2017, corregedor
Geral do Tribunal de Contas de Mato Grosso, biênio 202/2021 e atualmente Vice- presidente da 56º Mesa Diretora
Grosso no Biênio 2022/2023.
 
      Em face ao histórico marcado por relevantes serviços prestados à Cuiabá, conclamamos aos Nobres Pares pela
aprovação deste Projeto a esta ilustre Pessoa.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de outubro de 2023
 

 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL
 

Vereador(a)
 
 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL, Rodrigo Arruda e Sá (Câmara Digital) - CIDADANIA, Sargento Vidal
(Câmara Digital) - MDB, Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB, Wilson Kero Kero (Câmara Digital) -
PODEMOS
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